
 

 

Setor de Governança e Estratégia 

Superintendência 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

Boletim de Serviço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

nº 284, de 05 de maio de 2023 



nº 284, de 05 de maio de 2023 

 
 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – HC-UFU 

Av. Pará, nº 1720 Bairro Umuarama | CEP: 38405-320 | Uberlândia-MG 

Telefone: (34) 3218-2578 | Site: www.hc-ufu.ebserh.gov.br 

 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da EBSERH 

 

 

DANIEL BELTRAMMI  

Vice-Presidente da EBSERH 

 

 

LUCIANO MARTINS DA SILVA 

Superintendente do HC-UFU 

 

 

LILIANE BARBOSA DA SILVA PASSOS 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFU 

 

 

TÚLIO GONÇALVES GOMES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 

ALESSANDRA CARLA DE ALMEIDA RIBEIRO 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFU 

http://www.hc-ufu.ebserh.gov.br/


nº 284, de 05 de maio de 2023 

 
 

 3 
 

 

 

SUMÁRIO 
 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ............................................................................... 4 

Portaria - SEI nº 276, de 03 de maio de 2023 ............................................................... 4 

Portaria - SEI nº 277, de 04 de maio de 2023 ............................................................... 7 

Portaria - SEI nº 278, de 04 de maio de 2023 ............................................................. 10 

Portaria - SEI nº 279, de 04 de maio de 2023 ............................................................. 12 

Portaria - SEI nº 280, de 05 de maio de 2023 ............................................................. 15 

Portaria - SEI nº 281, de 05 de maio de 2023 ............................................................. 17 

Portaria - SEI nº 282, de 05 de maio de 2023 ............................................................. 20 

Portaria - SEI nº 283, de 05 de maio de 2023 ............................................................. 23 

Portaria - SEI nº 284, de 05 de maio de 2023 ............................................................. 26 

 

  



nº 284, de 05 de maio de 2023 

 
 

 4 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 276, de 03 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

 

Art. 165 No caso de formalização de ata de registro de preços, é 

recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata de 

Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e 

fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas 

e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou 

cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.002089/2023-19; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 

12/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO, EM REGIME DE CONSIGNAÇÃO, 

DE OPME (ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS) ESPECIALIDADE 

DE ORTOPEDIA a seguir: 

 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Flávia Duarte dos 

Santos Buso 
Gestor 152**** 

Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques (UACE) 

Thayane Gonçalves 

Rodrigues 

Gestor 

Substituto 
329**** 

 Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Felipe Tadeu 

Ribeiro 
Fiscal Técnico 325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Yuri Vinícius Teles 

Gomes 

Fiscal Técnico 

Substituto 
325**** 

Unidade de Traumato-Ortopedia 

(UTO) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 204/2023, CORTICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS 

CIRURGICOS LTDA.CNPJ 69.069.904/0001-70; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 205/2023, GE HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ 25.456.112/0001-82; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 206/2023, SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA - CNPJ 38.482.591/0001-53; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 
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II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde 

a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

  



nº 284, de 05 de maio de 2023 

 
 

 7 
 

Portaria - SEI nº 277, de 04 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020,  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.007565/2023-98; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de produtos 

alimentícios e coffee break para eventos institucionais do Setor de Governança e 

Estratégia para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear o colaborador abaixo relacionado para compor a equipe de Planejamento 

de Compras, juntamente com a equipe citada na Portaria SEI nº 253, de 25 de abril de 

2023;  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Amanda Alves 

Rodrigues 
325**** Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado:  
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Unidade 

Responsável 
Documento Prazo Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

60 

dias 
25/04/2023 24/06/2023 

Área 

Demandante 

85 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
25/06/2023 04/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
05/07/2023 14/07/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial 

5 dias 15/07/2023 19/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação de 

IRP 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 278, de 04 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização dos seguinte Termo de Comodato e Ata de Registro de 

Preços: 

 

TERMO DE 

COMODATO 

  

Nº 16/2023 - GE HOSPITALAR LTDA. 

LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA SRP Nº 

19/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2023, GE 

HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 25.456.112/0001-82; 

  

OBJETO 

TERMOS DE COMODATO Nº 16/2023 - Fornecimento, 

em regime de comodato, de equipamento(s), para suprir as 

demandas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - filial EBSERH, conforme 

condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas no Termo de Referência. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO EM 

REGIME DE CONSIGNAÇÃO, DE OPME (ÓRTESE, 

PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS), 



nº 284, de 05 de maio de 2023 

 
 

 11 
 

ESPECIALIDADE DE TRAUMA BUCOMAXILO E 

OTORRINOLARINGOLOGIA, a fim de atender às 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia - EBSERH, especificado no item 

1.2 do Termo de Referência 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Felipe Tadeu Ribeiro Gestor 325**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Flávia Duarte dos Santos 

Buso 
Gestor Substituto 152**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Thayane Gonçalves 

Rodrigues 
Fiscal Técnico 329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

(UPDE) 

Rafael Paulino Silva 

Sobrinho 

Fiscal Técnico 

Substituto 
324**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência da Ata e Termo de Comodato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar a Ata e o 

Termo de Comodato desde a assinatura até a rescisão ou término. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 279, de 04 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – HC-UFU, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.006997/2023-81; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Empresa de tecnologia 

da informação para locação de licença de uso temporário, implantação, 

treinamento, e prestação de serviços de suporte e manutenção de software 

gerenciador laboratorial (LIS) para a gestão dos processos pré-analítico, analítico e 

pós-analítico incluindo o licenciamento de interface do Laboratório de Análises 

Clínicas para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0.  

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Alessandra Fernandes 

Xavier 
112**** 

Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Suélen Cristina Campos 326**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Marcos Alexandre Lemos 

Rodrigues 
110**** 

Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde Digital 
Integrante Técnico 
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Kallel Felipe Granella De 

Lima 
207**** 

Unidade de Sistema de 

Informação e Inteligência de 

Dados 

Integrante Técnico 

Alexandre de Brito 112**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Sharlles Batista Martins 243**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Guilhemar Campos 212**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Marizete Maria Lima 

Magalhães 
112**** 

Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Maria Vitória Bussolani 152**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Keila Custodio de 

Almeida 
235**** 

Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Melina Lorraine Ferreira 133**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Vanessa Carla Pereira 105**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Vivieni Vieira Prado 

Almeida 
145**** 

Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Vânia Rossi Nunes Pinto 112**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Gustavo Henrique de 

Araujo 
120**** 

Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

Aline Alves da Silva 123**** 
Unidade de Laboratório de 

Análises Clínicas 
Integrante Técnico 

João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado:  

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
05/05/2023 19/07/2023 

Área 

Demandante 

105 

dias 
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Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
20/07/2023 29/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
30/07/2023 09/08/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 10/08/2023 11/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 12/08/2023 14/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 
 5 

dias 
15/08/2023 19/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

  

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 280, de 05 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO a instrução do processo n° 23860.003571/2023-76 para 

a contratação de empresa especializada em engenharia e construção civil para execução 

da obra de instalação do sistema de climatização da Unidade de Terapia Intensiva 

Neonatal com substituição do telhado e reforço estrutural do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

CONSIDERANDO que a forma de seleção do fornecedor será a partir da realização 

de Licitação Eletrônica, utilizando-se a plataforma do Regime Diferenciado de 

Contratações (RDC) no Comprasnet, com critério de julgamento de menor preço; 

CONSIDERANDO que em licitações complexas, o Agente de Licitação poderá ser 

substituído por Comissão de Licitação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 

lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão, conforme dispõe o art. 46, §3°, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os colaboradores infracitados como Integrantes da Comissão de 

Licitação, para atuarem na Licitação Eletrônica, que objetiva a contratação de empresa 

especializada em engenharia e construção civil para execução da obra de instalação 

do sistema de climatização da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal com substituição 

do telhado e reforço estrutural do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia: 
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NOME 
SIAPE/ 

MATRÍCULA 
ATRIBUIÇÃO 

Geovana Soares de Oliveira 325**** 
Presidente da Comissão de 

Licitação 

Cláudio Rodrigues Lino 325**** 
Presidente Substituto da Comissão 

de Licitação 

Arthur Nascimento Bernardes 

Coelho 
327**** 

Presidente da Comissão de 

Licitação 

Ariel Batista Aguiar 331**** Membro da Comissão de Licitação 

Janaina Fernandes Cardoso  189**** Membro da Comissão de Licitação 

José Amaral da Silva Neto 325**** Membro da Comissão de Licitação 

Gilmar Gomes Faria 323**** Membro da Comissão de Licitação 

 

Art. 2º Esta portaria tem abrangência exclusiva para a Licitação por RDC Eletrônico, que 

tem por objetivo a contratação de empresa especializada em engenharia e construção civil 

para execução da obra de instalação do sistema de climatização da Unidade de Terapia 

Intensiva Neonatal com substituição do telhado e reforço estrutural do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até o 

término da licitação eletrônica. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 281, de 05 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.021028/2022-70; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Serviço de 

arquivamento, guarda, armazenamento e desarquivamento de documentos 

administrativos, avaliação, controle, organização e classificação de documentos de 

acordo com temporalidade, descarte de documentos, digitalização, microfilmagem, 

arquivamento e controle em nuvem incluindo implementação e disponibilização de 

sistema de controle e visualização para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 

2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Thiago Dias Santos 325**** 
Unidade de Serviços 

Gerais 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Bruno Alysson Souza 

Valentim 
141**** 

Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 
Integrante Técnico 

João Batista Rodrigues 

de Melo 
193**** 

Unidade de Planejamento 

de Compras 
Integrante Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, 

conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
05/05/2023 19/07/2023 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

10 

dias 
20/07/2023 30/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
31/07/2023 09/08/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2  

dias 
10/08/2023 11/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 

3  

dias 
12/08/2023 14/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

5  

dias 
15/08/2023 19/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 282, de 05 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.008229/2023-62; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS I para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Romana Santos 

Gama 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Flávia Maria Pinto 

Monteiro Antonieti 
151**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

05/05/2023 29/07/2023 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 283, de 05 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.000995/2023-89; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Serviços de 

intermediação de identificadores de objetos digitais (DOI) para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Marjory Cristina Donato 325**** 
Gerência de Ensino e 

Pesquisa 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Alexandre Santos Pereira 325**** 

Unidade de Gestão da 

Inovação Tecnológica 

em Saúde 

Integrante Técnico 

Renner Luiz Gonzaga 301**** 
Unidade de Gestão da 

Pesquisa 
Integrante Técnico 

Rafael Ruling Estenico 325**** 
Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação à Dispensa 

de Serviços, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

75 

dias 
05/05/2023 19/07/2023 

Área 

Demandante 

105 

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do ETP 

Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Proposta Comercial 
Área 

Demandante 

Negociação da 

Proposta 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Documentos de 

Habilitação Técnica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Julgamento Técnico 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar parâmetros 

legais do processo 

10 

dias 
20/07/2023 29/07/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
30/07/2023 09/08/2023 

Área 

Demandante 
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Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 10/08/2023 11/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 12/08/2023 14/08/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

 5 

dias 

  

  

15/08/2023 

  

  

19/08/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 284, de 05 de maio de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 974, 

de 29 de dezembro de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.008917/2023-22; 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de MEDICAMENTOS ANTINEOPLÁSICOS II para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto Guarda 

Santos 
324**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Romana Santos Gama 325**** 
Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Maycon Guerra de 

Oliveira 
101**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Flávia Maria Pinto 

Monteiro Antonieti 
151**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início  Término Responsável 

Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

05/05/2023 29/07/2023 

Área 

Demandante 

85  

dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 

Parecer Referencial 
Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de Não 

divulgação de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento 

da Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 
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Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 


